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A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Aprovação de Projeto de Lei em decisão terminativa na CMA 
 
 

Senhor Presidente, 
 

               Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que, em reunião realizada nesta data, esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, o Projeto de Lei nº 201 de 2016, de autoria do 

Senador Wellington Fagundes, que “autoriza o controle populacional de espécies 

exóticas invasoras nocivas, estabelece condições para o consumo, a distribuição 

e a comercialização de produtos e subprodutos resultantes do abate desses 

animais e dá outras providências”, com as Emendas Nos 2 a 7-CMA e rejeitou a 

Emenda Nº 1-CCJ, nos termos do relatório do Senador Plínio Valério. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

SENADOR JAQUES WAGNER 
Presidente da Comissão de Meio Ambiente 


